
Ofício nº 021/2024 - SINPORN
Natal/RN, 22 de novembro de 2024.

Ao Senhor
Paulo Henrique Macedo
Diretor-Presidente da CODERN

Assunto: Regularização de acesso aos dirigentes sindicais.

Senhor Presidente,

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (SINPORN),  pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 08.553.133/0001-05, endereço eletrônico  portuariosdorn@gmail.com, com 
sede na Esplanada Silva Jardim, 76 – Ribeira – CEP 59.012-090 – Natal/RN, por meio de seu presidente 
PABLO VINÍCIUS C. DE S. BARROS, vem dirigir-se à Vossa Senhoria para solicitar o que se segue: 

1. A emissão de novos crachás de acesso para os dirigentes sindicais à disposição do 
SINPORN;

2. Que os referidos crachás  estejam com o acesso liberado nas catracas de acesso à 
Empresa (administrativo e porto).

Na certeza de contar com o apoio de Vossa Senhoria, nos colocamos a disposição 
para dialogar e acrescentar o que for preciso.

Respeitosamente,

Pablo Vinícius C. de S. Barros
Presidente


		2024-11-22T16:26:14-0300




